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2.1 - ABERTURA 
2.1.1- Finalidade da sessão 

.' Destinada à promulgação de emenda cons,. 
litucional. .......................................................... ·....... '01500 

EMENDA CONSTITUCIONAL N2.10 ' 

Altera os arts.' 71 e 72 do Ato das. 
Disposiço,es . COnstitucionais Transitó­
rias, introduzidos pela.Emenda c:~sti~u-
cional de Revisão n2 1, de 19~4.. ' 

, As Mesas da" Câmara d~~~p_eputados e do' Se­
nado Federal" nos termos do. § 3!l. dO.art. 60 da 
IGonstituiçãO Federal, promulgam a seguinte Emen-
da ao texto constitucional: -., ' 
I Art. 1Q. O art. 71 do Ato das DisposiçõeS Consti­
tucionais Transitórias passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

I, 1 , 

"Art. 71. Fica instituído, nos exercícios 
financeiros de 1994 e 1995, bem assim" no 
período de 1 Q de janeiro de 1996 a 30 de ju­
nho de 1997, o Fundo Social de Emergên­
cia, com o objetivo de saneamento financei­
ro da Fazenda Pública Federal e de estabili­
zação econômica, cujos recursos ,serão apli­
cados prioritariamente no custeio das ações 
dos sistemas de saúde e educação, benefí­
cios previdenciârios e auxílios. assistenciais 
de prestação, continuada, inclusive liquida­
ção de passivo previdenciârio, e despesas 
orçamentârias associadas a' programas de 
relevante interesse econômico e social. 

2.1.2 - Promulgação da Emenda Con~U­
tuclonal n2 10, de 1996 

2.2 - ENCERRAMENTO 

" § 12 , Ao Fundo criado por este artigo 
não seapljca o disposto na parte final do in­

, ,ciso 11 do § 9º- <;Ioarl 165 da Constituição. 
§ 2Q O Fundo criado por este artigo 

passa .a ser dEmominado Fundo de Estabili­
- - - r ,zação Fiscal a partir do início do exercício fi-

nanceiro de 1996. -
§ 3Q O Poder Executivo publicarâ de­

. monstrativo da execução orçamentâria, de 
periodicidade bimestral, no qual se discrimi­
narão as fontes e usos do Fundo criado por 

". este artigo." . 

Art. 2:º O art:72 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitória~ passa a vigorar com a seguin-
te red~ção: ' . 

. . "Art. 72. Integram o Fundo Social de 
,Emergência: 

1- ....................................................... .. 
. li, - a parcela do produto da arrecada­

ção do imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza e do imposto sobre 
ope~ações de crédito, câmbio e seguro, ou 
relativas a títulos e valores rriobiliârios, de­
corrente das alterações produzidas pela Lei 
I't:º'S.894'1 de 21 de junho de 1994, e pelas 

. -Leis nQ.s 8.849 e 8.848, ambas de 28 de ja­
neiro de 1994, e modificações posteriores; ... 
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111 - a parcela do produto da arreca- ou participação constitucional ou legal, nãl 
dação, resultante da elevação da alíquota se lhes aplicando o disposto nos arts. 15€ 
da contribuição social sobre o lucro dos 212 e 239 da Constituição. 
contribuintes a que se refere o § 1º- do art. § 3º- A parcela de que trata o inciso I' 
22 da Lei nº- 8.212, de 24 de julho de 1991, será previamente deduzida da base de câI 
a qual, nos exercícios financeiros de ,1994culo das vinculações ou participações cons 
e 1995, bem assim no período de 1 º- de ja- . .. titucionais previstas nos arts. 153, § 5º-, 157 
neiro de 1996 a 30 de junhO de 1997, pas- 11,212 e 239 da Constituição. 
sa a ser de trinta por cento, sujeita a alt~" . § 4º-Q disposto no parágrafo -anteria 
ração por lei ordinária, mantidas as demais não se aplica aos recursos previstos nb: 
normas da Lei nº- 7.689, de 15 de dezem- arts. 158, li, e 159 da Constituição. 
bro de 1988; § 5º- A parcela dos recursos prove 

IV - vinte por cento do produto da ar"- nientes do imposto sobre renda e proven 
recadação de todos os impostos e contri- tos de qualquer natureza, destinada a 
buições da União, já instituídos Qui:! se;.; -' --Fundo Social-de Emergência, nos termo: 
rem criados, excetuado o previsto nos in- do inciso 11 deste artigo, não poderá ex 
cisos I, 11 e 111, observado o disposto nos 'ceder a-cinco inteiros e se!s d~imos po 
§§ 3º- e 4º-; cento do total do produto da suaarrec~ 

V - a parcela do produto da arrecada- dação." 
ção da contribuição de que trata a Lei Com­
plementar nº- 7, de 7 de setembro de 1970, 
devida pelas pessoas jurídicas a que se re­
fere o inciso 111 deste artigo, a qual será cal­
culada, nos exercícios financeiros de 1994 
~ 1995, bem assimno período de 1º- de ja­
n'eirode 1996 a 30 de junho'de 1997, me­
diante a aplicação da alíquota de setenta e 
cinco centésimos por cento, sujeita a altera­
ção por lei ordinária, sobre a receita bruta 
operacional, como definida na legislação do 
imposto sobre renda e proventos de qual-
quer natureza; e . -

VI- ; ...... ~ .............................................. . 
-§ 1°' . , . , - .... , .................................................. . 
§ 2º- As parcelás, de que tratam os inci­

sos 1,11, 111 e V serão previamente deduzidas 
da base de cálculo de qualquer vinculação 

Arl 3º- Esta Emenda Constitucional entra en 
vi90r na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de março de 1 ~~6. _ 
Mesa da Câmara dos Deputados. - Deputach 

LuIs Eduardo, Presidente - Deputado Ronaldo Pe 
rim, Vice' Presidente - Deputado Beto Mansur, 2 
Vice-Presidente - Deputado Wilson Campos, t 

. Secretário - Deputado leopoldó Bessone, 22. Se 
cretário - Deputado Benedito' Domingos, 3º- Se 
eretárló .:.. Deputado João Henrique,4º- Secretário. 

Mesa do Senado Federal. . - Sénador JO$' 
Sarney, Presidente - Senador Teotonio Vilela FI 
Iho~ 1º- Viçe-Presidente - Senador Júlio campos, 2 
Vice-Presidente·:.... SenEildor Ç>dacir $oares, 1 º- Se 
cretário - Senador Renan calheiros, 22. Secretário· 
Senador Levy Dias,3º- Secretário - Senador Eman 
des Amorim! 4º- Secretário. ' 

Ata da 2ª Sessão Conjunta (solene) 
em 4 de março de 1996 

2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 50ª- Legislatura 
Presidência do Sr. José Sarney 
(Inicia-se a sessão às 19 horas) 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Declaro 
aberta a sessão solene do Congresso Nacional des­
tinada a promulgar Emenda Constitucional. 

Foram preparados cinco exemplares de autó­
. grafos destinados à.Câmara dos Deputados, ao Se-

nado Federal, aó Supremo Tribúnal Federal, à Presi 
dência da República e ao Arquivo Nacional. 
'Sobre a mesa, autógrafo da Ernenda'ConstibJ 

cional que será lido pelo Sr. 1º- Secretário. 

É lido o seguinte: 
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. EMENDA CONSTITUCIONAL N~ 10 8.894, de 21 de junho de 1994, e pelas 
Altera os arts. 71 e 72 do Ato das : Leis n~s 8.849 -e. 8.848, ambas de 28 

Disposições Constitucionais Transit6- . . de janeiro de. 1994, -e modificações 
rias, introduzidos pela. Emenda Constitu- posteriores;. 
çional de Revisao n~ 1, de 1994. ,. i . 111- a parcelado produto da arrecada-

I ..'ção, resultante da elevaçãO ·da alíquota da 
As' Mesas da Câmara dos Deputados e do Se- contribuição social sobre oluero dos contri-

nado Federal, nos termo~ do' § 3!!. do art. 60 da buintes a que se refere ,o § 1 ~.do art. 22 da 
ConstituiÇão Federal, promulgam a seguinte Emen- Lei~ 8.212, de 24 de ju,lho, de 1991, l:l 
Ja ao texto constitucional: . qual, nos exercícios financeiros de 1994 e 

Art. 1~ O art. 71 do Ato das Disposições Consti- 1995,bem assim noperíodo de 1~ de ja-
:tucionais Transitórias passa a vigorar 'com a seguin- nE~iro d~, 1996 a ,30 de junho de 1997, pas-
:te rédação:.,·1 j sa a ser de trinta por cento, sujeita a a1te-

. . "Art. 71. Fica instituído, nos exercícios ' ração porlai ordinária, 'mantidas as demais 
, fin~nceiros de' 1994 e 1995"bem assim no normas da Lei riº-7.689,de 15 de dezern-

período' de 1 ~ de. janeiro de 1996 a' 30 de ju- bro de 1988; . . . 
- ,nho de 1997, o Fundo Social de, Emergên- IV .:.. vinte por cento do produtodaar~ 

cia, com o objetivo de sa~earnento financei- recadação de todos os impostos e contri-
~o da Fazenda Pública Federal e de éstabili- , buiçôes da União, já instituídos ou a se-

. zação econômica, cujos recursos serão apli- . rem criados,. excetuado o previsto nos in-

. , cados prioritariamente no custeio das ações cisos '1, 11 e 111, observado o disposto nos 

d 
r §§ 3!!. e 4~', os sistemas de saúde e educação, benefí-

cios previdenciários e auxnios assistenciais V - a parcela do. prod~o da arrecada-. 
de _ prestação continuada,' inclusive liquida- . ção da contribl,jição ~deque·trata, a, Lei 
ção de passivo previdenciário, e despesas ' . Cpmplementar ~ 7 ,de 7 de setembro de 
orçamentárias associadas a programas de "'197Q, dev;'~a i pelas péssoasjurídicas ai 
relevante interesse econômico e social. que se refere o inc.iso 111 deste artigo, a 

§ 1~ Ao Fundo criado por este artigo . - qual será calculada, ,nos .exercícios finan-
não se aplica o disposto na parte final do in- c~iro~ dE11994 ~ 1995, bem assim no p:e-
. ciso 11 do § 9º- do art. 165 da Constituição. ríodo de 1 ~ de janeiro de 1996 a 30 de ju-

§ 2R O Fundo criado por este artigo nho de 1997, mediante a aplicação da alí-
passa a ser denominado Fundo de Estabili- quota de setenta e cinco centésimos por 
zação Fiscal a partir do início do exercício fi- cento, sujeita a alteração por lei ordinária, 
nanceiro de 1996. sobre a receita bruta operacional, como defini-

§ 3!!. O Poder Executivo publicará de- da na legislação do imposto sobre renda e 
monstrativo da execução orçamentária, de proventos de qualquer natureza; e 
periodicidade bimestral, no qual se discrimi- VI - ..................................................... . 
narão as fontes e usos do Fundo criado por § 12 ..................................................... . 

este artigo." § 22 As parcelas de que tratam os inci-

Art. 2Q o art. 72 do Ato das Disposições Consti­
rltJCionais Transitórias passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. 72. Integram o Fundo Social de 
Emergência: 

1- ........................................................ . 
11 - a parcela do produto da arrecada­

ção do imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza e do imposto sobre ope­
rações de crédito, câmbio e seguro, ou rela­
tivas a títulos e valores mobiliários, decor­
rente das alterações produzidas pela Lei riº-

sos I, 11, 111 e V serão previamente deduzidas 
da base de cálculo de qualquer vinculação 
ou participação constitucional ou legal, não 

,se lhes aplicando o disposto nos arts. 159, 
212 e 239 da Constituição. 

§ 3!!. A parcela de que trata o inciso IV 
será previamente deduzida da base de cál­
culo das vinculações ou participações cons­
titucionais previstas nos arts. 153, § SR, 157, 
11, 212 e 239 da Constituição. 

§ 4R O disposto no parágrafo anterior 
não se aplica aos recursos previstos nos 
arts. 158, 11, e 159 da Constituição. 
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§ 5º- A parcela dos recursos provenien- rar permanentemente pormeio de medidas provisó-
, tes do imposto sobre renda e proventos de ria:;, medidas essa:; que sobrepassam, sem dCNida ai-

qualquer natureza, destinada ao Fúndo 80- gUnla, o rigor doS ,(Iecratas-Ieis do regime auto~tário. 
cial de Emergência, nos termos do ..inciso 11 . Nestes termos, ,queremos deixar, claro que, 
deste artigo, não poderá exceder a cinco in- qualquer que fosse o, tipo da sessão, o PT não faria 
teiros e seis décimos por cento. do total do nenhum movimento para interromper a promulgação 
produto da sua arrecadação. n da :emenda em homenagem ao' Congresso' Nacional, 

Art. 3º- Esta Emenda Constitucional entra em mas queremos deixar registraao o nosso protesto' 
vigor na data de sua publicação. ' i quanto à forma como o, Poder ExecutivO' opera as 

Brasília, 4 de marçO de 1.996. suas relações com esta Casa., ,'-
, ' I . , . Era o que tinha a dizer. , 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Concedo Muito ,0btigado,Sr. Presidente:' , . " 
a palavra ao nobre Deputado Milton remer: . . O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa 

O SR. MILTON TEMER (PT-RJ- Como Uder. ad "to d lab çã d L'd d P 
Sem re,visão do orador.) ':""Sr Presidente, Srs. e agr ec,e o espln, e co . ora o o I er o ar-

tido dos Trabalhadores, Deputado Milton Temer. 
Sras. Congressistas, neste anojá assistimos a uma O 8Ft PRESIDENTE (José Sarney) -:.. Convido 
sessão solene quando da abertura dos trabalhos Ie- o nobre. Deputado Luís Eduardo, Presidente da Câ-
gislativos. " ~ mara dos Deputados, a apor sua assinatur~ à Emen-

O Regimento da Câmara diz claramente, na da Constitucional. (~ausa.) 
questão da promulgação das emendas constitucio- ' , 
nais, qUe se trata de uma ses$ão ,sem nenhuma re- Convido os demais, membros das ,Mesas ~ 
ferência solene. I', Câmara dos Dep$dos e do Senado Federal a apo-

Hoje consideramos importante fazer uma ses- rem suas assinatura~à Emenda. ' 
são solene para promulgação dessa emenda consti- Os presentes devem se p6rde pé. , 
tucional. Já era decisão nossa não interromper os Nos termos do § ~ do art. 60 da Constituição 
tnmalhos, até porque queremos fazer uma homena- Federal, declaro promulgada a Emenda ConstitUcio-
gem ao Congre~no momento em que tantas nal ~ 1 0, de1,~6. (Palmas'.) . 
ameaças, subjetivas, insinuadas e, também, objeti- Cumpriaa: a· finálidàde da presente sessão, de-
vas pairam sobre esta Casa. É necessário' assinalar claro-a encerrada. " 
que empresários se reuniram para falar em homena­
gem a Fujirnori e que este Governo continua a ope-

I , 

I (Levanta-se a sessão às 19h23min.) (' 
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1988: tentativas e perspectivas de fonnação de 
uma burocracia pública 110 Brasil 
Paulo Roberto Mendonça Silvério 
O instituto jurídico dos direitos adquiridos e a 
"cláusula pétrea" dos direitos e garantias 
individuais 
Arnoldo Wald - A sociedade e o Estado: o 
sentido da reforma constitucional e legislativa 
Paulo José Leite Farias - Regimejurídico das 
contribuições previdenciárias 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Estado, socieda­
de e participação. Perspectivas socialistas 
José R Fischel de Andrade - O treaty-making 
power das organizações internacionais 
Andreas J. KreU - Diferenças do conceito, de­
senvolvimento e conteúdo da autonomia mu­
nicipal na Alemanha e no Brasil 
Alexandre Loblo Rocha - A garantia filO­
damental de acesso do pobre à Justiça 
Ricardo Rodrigues - Abuso de poder político 
e manipulação da máquina administrativa com 
fins eleitorais 
Carlos Roberto Pellegrino - Da razão pres­
cricional na transposição de regime de trabalho 
José Wilson F. Sobrinho - Por um tribunal 
constitucional 

Newton Paulo dos Santos - Reprografia e reprodu­
ção em massa 
Luiz Edson Fachin - O estatuto civil da clausura 
real 
Paulo Luiz Neto Lôbo - Responsabilidade por ví­
cios nas relações de consumo 
Afonso César - Do poder regulamentar 
Werter R. Faria - O quadro institucional da Comu­
nidade Européia 
Fernando da Costa Tourinho - Efeito vinculante 
das decisões do STF: uma solução para o Judiciário 
Paulo Modesto - Reforma administrativa e direito 
adquirido ao regime da fimção pública _ 
Sílvio Meira - Direito argentino e Direito brasileiro 

Diogo de F. Moreira Neto - Mercosul: minilateralis­
mo e metaconstitucionalismo 
Carlos Alberto Filho - Lo individual y lo colectivo 
en la realidad Brasilefia 
José de Ribamar B. Soares - O papel do Ministério 
Público no controle da Administração Pública à luz 
da Constituição de 1988 

Marcelo Rocha Sabóia - O município no Brasil: 
aspectos históricos, jurídicos e econômicos 
Clito Fornaciari Júnior - Preocupação do advoga­
do diante da reforma do CPC 
WilIis Santiago Guerra Filho - Da interpretação 
especificamente constitucional 
Cristiano Paixlo - O controle de constitucionalida: 
de e as normas tributárias 
Marcelo da Fonseca Guerreiro - Pode o município 
tributar imóvel público estadual que, em razão de 
permissão de uso, esteja sendo explorado por socie­
dade de economia mista federal? 
Marisa Alves de Freitas - O Estado legislador 
responsável 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Números 129 a 132: R$ 40,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do 
Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT -Senado. Neste valor já estão incluídos os 
preços postais referentes à remessa através da ECT. 



SubseCRETARiA dE EdiÇÕEs T tCNiCAS 

do SENAdo FEdERAl 

s. 
çONS'l~ ....... 1-

CoNstmJlÇÃO FEDERAL ATUAUZADA COM TODAS AS MlJD.6.NÇAS EFEruAO.\S 

DESDE A SUA ELABORAÇÃO EM 1988, lNa.t.Jfo.t.s, INClUSIVE, TODAS AS 

~ CONS1TnJCX)NAIS DE REVISÃo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de EdiçOes Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo 1, 22.R andar - 70165-900 - Brasnia - DF 

Telefones: (061) 311-3578.3579 e 3589 
Fax: (061) 311-4258 e 321-7333 - Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
VIS N-2. Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGFiAF, pelo estacionamento • 

esquerda) 



Subsecretaria de Edições Técnica. do Senado Federal 

COMPACT DISK 

CD/ROM 

- Normas jurídicas de hierarquia superior (leis, decretos, decretos-leis etc.) com base no Banco de 
Dados MNJUT - Normas Jurrdicas", de forma referencial contendo texto integral da ConstituiçAo, 
disponível no Sistema de InformaçAo do Congresso Nacional- SICON, do Prodasen. 

- O acervo inclui, além de 3.988 documentos anteriores a 1946, dados infonnatlvos da IeglslaçAo 
posterior àquele ano provenientes das seguintes fontes: 

- Diário Oficial da União (a partir de 1808) 

- Diário OFiciai da União (acervo micrográfico do perfodo 193011954) 

- Diário do Congresso I - CAmara (a partir de 1888) 

- Diário do Congresso 11- Senado (a partir de 1888) 

- Diário da Justiça (a partir de 1925) 

- Trimestralmente será editada uma nova versAo do CD·ROM NJUT com dados atualizados. 

- O pedido deverá ser acompanhado de depósito bancãrio a ser realizado na Caixa EconOmica 
Federal em nome da FUNDASEN, agência 0005, operação 006, conta ri' 950.058-8. 

valor unitirlo: R$I5,OO 
Despesas postais: R$ 5,00 



EDIÇÃO DE HOJE: 16 PÁGINAS 


